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I – RELATÓRIO:
Trata-se de análise de projeto de Lei para denominação de logradouro público do Bairro da Boca da Mata
O projeto veio acompanhado de justificativa, houve analise do setor de Obras da Prefeitura através da Engenheira Civil Vitoria Bernadetti Dominicci informando que o Projeto de Lei 38/2023 está presente na malha viária municipal, no entanto, deverá ser corrigido a nomenclatura do Bairro da Mata para Bairro da Boca da Mata.
Os autos vieram a esta assessoria para parecer, e o relato, passo a expor.
Inicialmente, cumpre registar que as manifestações jurídicas são de caráter consultivo e não vinculativo, que por ser opinativo, sua vinculação somente ocorre quando aprovado pelo superior hierárquico ou pela autoridade competente. 
Nos termos o art. 11, inciso XV da Lei Orgânica do Município, cabe à Câmara legislar sobre denominação de logradouros públicos, com posterior sanção do Prefeito.
A iniciativa legislativa, por não estar abarcar a exclusividade atribuída ao Prefeito no art. 199 do Regimento Interno da Câmara, é possível por parte do vereador nos termos do art. 198, §1º, a, do mesmo Regimento Interno.
Portanto, não há nenhum vício de iniciativa no presente Projeto de Lei.
No mérito, a Comissão de Obras e Serviços públicos questionou o Município acerca do local a ser denominado, conforme projeto apresentado, em resposta, o Município através do setor de Obras informou que a presente via está presente na “malha viária municipal”.
Sendo assim, considerando que a via em questão faz parte do conjunto de vias do Município, a princípio, não há óbice em sua denominação.
No mais, a votação da matéria, dependerá da aprovação de pelo menos 2/3 (dois terços) dos membros desta Casa consoante art. 241, § 4º, a, 1, do Regimento Interno da Câmara, em votação Única.
Diante o exposto, em obediência às normas legais, esta Assessoria Jurídica OPINA pela legalidade e constitucionalidade do presente Projeto de Lei.
E o parecer sob censura.

Pedra Bela/SP, 10 de outubro de 2023.
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